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PORTAL I'O I'ÁI,E ETSTONCO

"DISPôE soBRt o REcoNHEcIMENTo

Dos PRoFrssroxArs DA EDUcAçÃo

INFANTIL COMO INTTGRÂNTES DA

cARRpTRA po lracrsrÉnro púsLrco

MUNICIPAL DE SILVEIRÂS, P PÁ

ourRÂs PRovIDÊNCIAS."

AUI!)R: VER- ZE RITINHA

I CÂI,TANE MUNICIPAL DE SILVEIRÂS APROVA:

Att. lo- Ficam reconhecidos como proÍissionais do magistério público

municipal da educação básica os professores da educaçâo infarrtil da rede pública

municipal de Silveiras, nos termos da Lei Federal n" 15.326/2026.

AÍt, 20- Sáo considerados professores da educaçáo infantil, devendo ser

enquadrados na carreira 616 6agistério público municipal, independentemente da

denominação do cargo ou função que ocupam, aqueles que:

I - exerçam função docente;

il - atuem diretamente com crianças na educação infantil,
compreendendo creche e pré-escola;

III - possuam formaçáo minima exigida pela l*i n" 9.394 / 7996;

AÍt. 3"- Para frns desta Lei, consideram-se profissionais do magrstério

público da educaçáo básica aqueles que desempenham atiüdades de docência ou de

suporte pedagógico à docência, incluindo direção, administração, planejamento,

inspeção, supervisão, orientaçáo educacional, exercidas no âmbito das unidades

escolares, nos termos da Lei n" lL.738l2OO8, com a redaçáo dada pela Lei n"

t5.326/2026.
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AÍt. 4"- O Poder Executivo promoverá a adequaçâo da legislação

municipal vigente, especialmente do plano de carreira e remuneraçâo do mag,stério, a

frm de assegurar o enquadramento dos profissionais abrangidos por esta [.ei, observados:

I - a estrutura administrativa do Município;

II - as disposiçôes da legislaçáo orçamentária vigente;

III - os limites estabelecidos pela Lei Complementar n" 101/200O.

AÍt. 5o- A implementação das medidas decorrentes desta [,ei observará a

disponibilidade orçamentáriâ e frnanceüa do Municipio, bem como o planejamento

previsto no plano plurianual, na lei de diretrizes orçamentárias e na 1ei orçamentária

anual.

AÍt. 6o- O Poder Executivo regulamentará esta [.ei no que couber, nos

termos do art. 4" da I*i n" 15.326/2O26.

Àrt. 7"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 18 de maio de 2026.
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